
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 092/2023-CMSJS

 
Dispõe sobre a concessão de diária a servidor público da Câmara
Municipal de São João do Sabugi/RN.
 
O ordenador de despesas da Câmara Municipal de São João do
Sabugi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.
 
CONSIDERANDO a necessidade do Chefe de Gabinete da Câmara
Municipal  dirigir-se  a  Brasília/DF  para  fins  de  participação  no
Congresso  Nacional  de  Gestores  e  Legislativos  Municipais,
promovido  pela  União  dos  Vereadores  do  Brasil-UVB,  a  ser
realizado entre os dias 07 a 10 de novembro de 2023.
 
CONSIDERANDO  que  o  início  do  afastamento  ocorrerá  no  dia
imediatamente anterior ao período previsto para o Congresso, a fim
de garantir a efetiva participação no evento supramencionado.
 
CONSIDERANDO que o Chefe de Gabinete deve comparecer ao
Congresso Nacional para participar de uma audiência no Gabinete
do Deputado Federal Benes Leocádio aprazada para o dia 06 de
novembro  de  2023,  que  tem  por  intuito  discutir  assuntos  de
interesse do município.
   
CONSIDERANDO a necessidade de efetuar viagem a Brasília/DF.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o Senhor Danilo Cássio de Araújo Alves (Chefe
de Gabinete) a efetuar a viagem supra identificada a ser realizada
no período compreendido entre os dias 06 a 10 de novembro de
2023 e autorizo a Tesouraria da Câmara Municipal  a efetuar o
pagamento de 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 600,00
(seiscentos  reais),  perfazendo  o  total  de  R$  3.000,00  (três  mil
reais).
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 03 de novembro
de 2023.

 
APRÍGIO PEREIRA DE ARAÚJO NETO
Presidente
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